
PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE PATROCINIO PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.318.185/0001-15 

  
 

Praça Nossa Senhora do Patrocínio nº 1168 – Cep 14415-029 – Centro – Patrocínio Paulista/SP – Tel. (16) 3145-9910 

1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

 

(Processo Administrativo n° 958/2026) 

 

Torna-se público que o Município de Patrocínio Paulista, estado de São Paulo, por meio do 

Departamento de Licitações, com sede à Praça Nossa Senhora do Patrocínio, nº 1168, Centro, 

Patrocínio Paulista/SP, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 2.476/2024 de 28 de 

maio de 2024 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL,  nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 3.642/23 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

para: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 29ª FESTA DO PEÃO 

DE PATROCÍNIO PAULISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO 

ANEXO I NO PRESENTE EDITAL. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para 

REALIZAÇÃO DA 29ª FESTA DO PEÃO DE PATROCÍNIO PAULISTA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I NO PRESENTE 

EDITAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será de em 01 (um) lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. O Pregão Eletrônico terá início, em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 

observando as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

Recebimento das propostas e documentos de habilitação: até às 08:30 horas do dia 12 de 

junho de 2026. 

Abertura das propostas: às 08:40 horas do dia 12 de junho de 2026. 

Início da disputa de preços: às 09:00 horas do dia 12 de junho de 2026. 

 

E-MAIL DE COMUNICAÇÃO: copel@patrociniopaulista.sp.gov.br,  

TELEFONE: (16) 3145-9910  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO CERTAME: www.licitanet.com.br 

mailto:copel@patrociniopaulista.sp.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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SITE INSTITUCIONAL: www.patrociniopaulista.sp.gov.br 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que:  

a) Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.  

b) Estejam previamente credenciadas no Portal Licitanet: http://www.licitanet.com.br. 

c) O licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade 

com as exigências previstas neste Edital, bem como com a descrição técnica constante do 

Anexo I do presente edital.  

d) A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.patrociniopaulista.sp.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no item 7.10.1 

deste Edital. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário e total do lote; 

4.1.2 Marca; (só para os industrializados ou processados) 

4.1.3 Fabricante; (só para os industrializados ou processados) 

4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos cotado nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

ou, Tribunal de contas da União, quando se tratar de recursos federais e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada observando-se a apresentação dos documentos por ele 

exigidos. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, desde que essas 

certidões tenham validade legal. A consulta do pregoeiro não dispensa a apresentação das 

certidões exigidas pela empresa provisoriamente vencedora, já que se trata de condição de 

habilitação para a disputa. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de (2 duas horas), prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. A verificação da documentação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.10.1.  

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

7.18 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

I - JURÍDICA 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em:  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor.  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando -se de 

sociedades empresárias;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando -se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a 

qualidade de ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI). 

  

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não 

havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal (mobiliaria) 

referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) 

do licitante, que deverão ser comprovadas através da apresentação de Certidões expedidas, 

respectivamente, pela Secretaria da Fazenda do Estado e pela Prefeitura Municipal do 

domicílio do licitante.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal Nº 

12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

III - As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

 IV- A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos 

relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição.  Na 

hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização 

da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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V- O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório.  

VI - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21.  

 

VII - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar:  

a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor (es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não 

superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 

constar do documento.  

b) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 

acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e 

que demonstre a capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-

financeira previstas no edital  

c) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis 

em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 

90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

VIII – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestado (os) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

c) O licitante sempre que solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

 

d) Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA de qualquer região, dentro de seu prazo de validade; 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE PATROCINIO PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.318.185/0001-15 

  
 

Praça Nossa Senhora do Patrocínio nº 1168 – Cep 14415-029 – Centro – Patrocínio Paulista/SP – Tel. (16) 3145-9910 

16 

e) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para abertura 

da sessão pública, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade 

competente; 

 

f) A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante poderá ser efetuada 

por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou 

Contrato de Trabalho ou pela Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, se nela constar o nome do profissional indicada; 

 

g) Caso seja apresentada Certidão de Registro de Quitação do CREA/CAU, o licitante deverá 

anexar cópia do contrato de prestação de serviços, com vistas a comprovar a validade do 

referido documento. 

 

h) Quando o profissional for sócio da empresa, a comprovação do vínculo poderá ser feita 

pela Certidão da Junta Comercial ou pelo Contrato Social. Em quaisquer das comprovações 

solicitadas o documento deverá se encontrar em vigência no presente exercício, em 

conformidade com a CLT. 

 

IX - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

Declaração de que não emprega menores de 18 anos (ANEXO II); 

Declaração de que não é considerada inidônea. (ANEXO III); 

Declaração de ME/EPP (ANEXO V); 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação. (ANEXO VI); 

Declaração de autenticidade (ANEXO VII). 

 

7.19 DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.19.1 Constituem motivos para inabilitação do licitante:  

a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação.  

b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; (exceto para empresas 

devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06)  

c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão;  

d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação.  

e) Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o (a) Pregoeiro(a), respeitada a 

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
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habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

7.19.2 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no 

documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, quando emitidas no máximo até 180 

(cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas.  

17.9.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de 

falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz.  

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

plataforma http://www.licitanet.com.br 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de até 10% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

9.9. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções impostas, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 2 (dois) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, na plataforma http://www.licitanet.com.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.patrociniopaulista.sp.gov.br 

http://www.licitanet.com.br 

11.11. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei 

orçamentária anual a ser executada no exercício de 2026, na seguinte dotação orçamentária: 

 

02.02.03 – Divisão de Cultura e Eventos  

13.392.0017.2017.0000 – Divisão de Cultura e Eventos  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

110.000 

Ficha nº 284 

 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado até o 20º (vigésimo) dia útil, do mês subsequente à 

prestação de serviço, após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser enviada para o e-mail 

recebimento@patrociniopaulista.sp.gov.br, devidamente validado pelo Gestor do Contrato, o 

senhor Edilson de Castro Martins, Chefe de Turismo e Cultura, juntamente com a nota 

fiscal a Contratada deverá apresentar ainda declaração assinada pela fiscal do contrato, a 

senhora Ivaira Alves de Deus Nascimento, Chefe de Indústria, Comércio, 

Empreendedorismo e Microcrédito, na qual fique comprovada o serviço realizado e, ainda, 

prova de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, dessa forma, demonstrando 

estar mantendo as condições de habilitação, e o cumprimento da legislação de regência, 

conforme declaração apresentada no certame. A nota fiscal deve conter na sua descrição o 

número do contrato, do processo licitatório e da conta bancária, sob pena de não recebimento 

da nota na ausência de quaisquer dessas informações. Nesta hipótese, caso necessária a 

modificação do documento fiscal, eventuais despesas decorrentes desta substituição serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

https://www.patrociniopaulista.sp.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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13 DA CONTRATAÇÃO  

 

13.1. O proponente vencedor deverá aceitar/assinar o Pedido de Compras e/ou instrumento 

equivalente ou assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 

comunicado do resultado deste PREGÃO ELETRÔNICO, que será publicado no Diário 

Oficial do Município de Patrocínio Paulista, Estado de São Paulo. 

 

13.1.1. O prazo concedido para assinatura/aceitação do Pedido de Compras e/ou instrumento 

equivalente ou formalização do Contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

 

13.1.2. Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no item 

13.1. e/ou 13.1.1, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO PAULISTA aplicará 

multa de 10% (dez por cento) do valor do ajuste, sem prejuízo das demais cominações 

previstas em lei. 

 

13.1.3. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação: 

a) Quando o convocado não assinar ou não aceitar o termo de contrato ou o pedido de 

compra no prazo e condições referenciados neste edital. 

b) Quando as microempresas e empresas de pequeno porte não regularizarem a 

documentação, no prazo legalmente previsto. 

 

14. VIGÊNCIA 

 

14.1 Este contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses. 

 

15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1  O prazo de execução é de, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da Festa do Peão no que se 

refere ao Baile de Escolha da Rainha, Garoto Country, Princesa e Príncipe, Segunda Princesa 

e Segundo Príncipe (adulto e infantil). 
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16. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

 

16.1.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.1.2. ANEXO II – Declaração de que não emprega menores de 18 anos  

16.1.3. ANEXO III – Declaração de que não é considerada inidônea  

16.1.4. ANEXO IV – Minuta da Proposta  

16.1.5. ANEXO V- Declaração de ME/EPP 

16.1.6. ANEXO VI - Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação 

16.1.7. ANEXO VII - Declaração de autenticidade 

16.1.8. ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços   

16.1.9. ANEXO IX – Termo de ciência e de notificação 

 

 

Patrocínio Paulista/SP, 22 de maio de 2026. 

 

 

Tais Maria Hellu 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Planejamento 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

O presente processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DA 29ª FESTA DO PEÃO DE PATROCÍNIO PAULISTA, conforme 

descrição abaixo: 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A Festa do Peão constitui, para o Estado de São Paulo, sobretudo para este município de 

Patrocínio Paulista, num evento que resgata as raízes culturais de nosso povo, que tem suas 

origens nas fazendas de café e gado leiteiro, que por muitos anos foram às principais 

atividades econômicas regionais, sendo até os dias atuais o agronegócio a principal fonte 

econômica deste município. As tradições da nossa cultura aqui se expressam de forma mais 

viva e intensa, de modo a permitir a preservação da identidade regional. A realização da Festa 

do Peão vem, então, ao encontro da preservação da memória e tradições culturais deste 

município, além de fomentar o comércio local e a geração e empregos temporários.. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

ESTRUTURA: 

 

1. 75 (setenta e cinco) metros de arquibancada, dividida em dois blocos: um de 40 (quarenta) 

metros e o outro de 35 (trinta e cinco) metros, coberta com tenda, em lona antichamas, de, 

no mínimo, 12 (doze) degraus com passarela, com sistema de andaimes, com assento de 

madeirite naval ou superior, nas medidas mínimas de 75cm, e com 25cm de espaço de 

degrau entre um e outro, com divisória em metalon, com grades de proteção em toda sua 

extensão traseira e dianteira, com lona antichama em toda sua extensão traseira, com escadas 

de acesso e decorada, com recuo de mínimo de 13 (treze) metros da arena. Todo espaço com 

extintores de incêndios e sinalização de rota de fuga e iluminação de emergência, tudo 

conforme as exigências da Instrução Técnica nº 12/2019 – Corpo de Bombeiros, laudos de 

vistoria e inspeção (quanto as estabilidades das estruturas, do solo e elétrica e outras mais que 

eventualmente forem exigidas) fornecidos por engenheiro com ART devidamente aprovada e 

recolhida, após a montagem. 

 

2. Arena: 

• Arena nas medidas de 35 m de largura x 40 m de comprimento; 
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• 9 porteiras de acesso sendo 1 (uma) com o acesso para camarote empresarial (Durante o 

rodeio todas as porteiras deverão estar trancadas com corrente e cadeado); 

• 10 bretes de solta sendo 5 de cada lado; 

• 40 currais de querência com medidas de 3 m. x 2 m.; Embarcador nas medidas 2,60 m. de 

rampa x 2,50 m. de plataforma; e 

• 30 painéis de arena 3x2 metros para corredor de embarque dos touros. 

 

3. 01 (um) Palco com área de 168m² (14mx12m) de piso útil com as seguintes características: 

Piso em painéis de madeira de 20mm estruturado ou superior, pintado de látex preto ou cinza 

grafite ou com carpete novo preto fixo ao chão, com 02 (duas) área de serviço de, no mínimo, 

16 (dezesseis) m², 02 (duas) torres de som com, no mínimo, 10 (dez) metros de altura, House 

Mix de, no mínimo, 10 (dez) m² e 03 (três) salas de camarim em octanorm ou similar superior, 

com área mínima 16 (dezesseis) m² cada. Cobertura com dimensões que cubram toda a área do 

piso acima mencionado e o proteja de chuva, recoberta com vinil lona antichama. Disposição 

de pontos para fixação de talhas de elevação de carga e capacidade para sustentação aérea do 

sistema de iluminação dos shows. Fechamentos de fundo e laterais em cortinado de tecido 

antichamas (com apresentação de laudo técnico) Oxford ou superior, de forma a evitar 

deslocamento pelo vento. Guarda corpo de fundo e laterais adequados as normas do CBMG; 01 

escada de acesso, aluminizada, com 02m de largura, degraus antiderrapante, corrimão e 

guarda corpo adequados as normas do CBMG, disposta no fundo do palco. ART de montagem 

do Profissional devidamente credenciado ao CREA e Laudo Técnico de engenheiro quanto as 

estabilidades das estruturas, do solo e elétrica e outras mais que eventualmente forem 

exigidas, após a emissão da ordem de serviço. 

 

4. Fornecimento e instalação de 06 (seis) Geradores de energia de 260 kva trifásico, 

abastecido com óleo diesel o todo tempo e estando o técnico a disposição durante todo o 

evento. Sendo: 

 

• 03 (três) para o palco, dois em funcionamento e outro de stand by; 

• 02 (dois), no mínimo, para praça de alimentação e demais necessidades do recinto ou 

quantidade suficiente para o efetivo funcionamento da estrutura montada pela empresa 

ganhadora; e 

• 01 (um) exclusivo para a iluminação do recinto. 
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Não poderá haver ligação direta na rede elétrica do município. Apresentar toda 

documentação necessária (ART, laudos e atestados) por engenheiro responsável, após a 

emissão da ordem de serviço. 

 

5. 300 (trezentos) metros Gradil de proteção 1,30x2,00; conforme normas dos bombeiros, 

laudos de vistoria e inspeção após a montagem, fornecidos por engenheiro com ART 

devidamente aprovada e recolhida após a ordem de serviço. 

 

6. 1000 (mil) metros de fechamento em placas metálicas nas medidas aproximada de 

2,00x2,00; 

 

7. Praça de alimentação completa, com barracas, estrutura, iluminação, energia elétrica e o 

que for necessário para o seu efetivo funcionamento; 

 

8. 10 (dez) Tendas 10x10, com pé direito mínimo de 3,5 metros de altura, cobertura 

padronizada antichamas, para praça de alimentação, com emissão da respectiva ART após a 

ordem de serviço. 

 

9. 05 (cinco) Tendas 5x5, com pé direito de, no mínimo, 3mt de altura, cobertura 

padronizada antichamas, com emissão da respectiva ART após a ordem de serviço. 

 

10. 01 (uma) área na medida mínima de 100 m² (cem metros quadrados), coberto e som 4x4 

com iluminação para apresentação de DJ todas as noites após o encerramento do show 

principal, cuja duração deve ser de, no mínimo, 1 (uma) hora, próximo à praça de 

alimentação, exceto no domingo. 

 

11. 72 (setenta e dois) Banheiros químicos, sendo: 

• 40 (quarenta) femininos; 

• 30 (trinta) masculinos; e 

• 02 (dois) para deficientes (PCD), 

 

Obs.: Todos os banheiros DEVERÃO SER LIMPOS E HIGIENIZADOS DIARIAMENTE. 
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Para a área dos camarotes, deverá haver o fornecimento de 02 (dois) banheiros, sendo: 

• 01 (um) contêiner de luxo masculino, com no mínimo, 06 (seis) cabines, com ar 

condicionado, lavabo, sabonete líquido, papel higiênico e espelho, além de um recipiente para 

depositar os dejetos, sem contato com o solo, de quantidade suficiente para o público diário de 

500 (quinhentos) pessoas e com limpeza diária. 

• 01 (um) contêiner de luxo feminino, com no mínimo, 06 (seis) cabines, com ar 

condicionado, lavabo, sabonete líquido, papel higiênico e espelho, além de um recipiente para 

depositar os dejetos, sem contato com o solo, de quantidade suficiente para o público diário de 

500 (quinhentos) pessoas e com limpeza diária. 

 

Para utilização dos trabalhadores do evento deverá haver o fornecimento de 01 (um) contêiner 

com 03 (três) chuveiros, com ligação de esgoto no mesmo recipiente do camarote ou exclusivo, 

sendo dois para uso feminino e um para uso masculino 

12. 42 (quarenta e dois) Camarotes VIP com metragem mínima de 2,33x2,33 metros (para 

acomodação de 10 (dez) pessoas, piso em carpete azul novo fixo ao chão, com cobertura 

antichamas, com escada de acesso de ambos os lados nas medidas mínimas de 2,35x3,30, 

com lona antichama em toda sua extensão traseira, com escadas de acesso e decorada, com 

proteção aos fundos, nas laterais e na frente, tudo revestido com lycra azul nova antichamas, 

com hall de entrada decorado (espelhos, lustre, sofás, carpete) e com bar com medida mínima 

de 121 m². O camarote deve ser acoplado a uma área decorada (sofás, bistrôs, aquecedor 

vertical de ambiente) de 13m x 10m, com piso junto ao chão, com escadas de acesso e a 

instalada entre os camarotes inferiores e a arena de rodeio do lado mais próximo do palco, 

tudo conforme as exigências da Instrução Técnica nº 12/2019 – Corpo de Bombeiros, 

laudos de vistoria e inspeção fornecidos por engenheiro com ART devidamente aprovada e 

recolhida, após a montagem. Camarotes deverão ficar fechados durante o dia, com 

segurança impedindo que as pessoas invadam o local durante as provas equestres. 

 

13. Fornecimento de 150 m de painel de led P.3.9, sendo uma testeira de 14 x 2 m, e dois 

painel simultâneo medindo 6 x 5 m de cada lado do palco, painel medindo 8 x 4 m para 

cenário, 1 Testeira para portal medindo 10 x 2 m na entrada do evento, e 1 painel para 

testeira medindo 5 x 2 na recepção do camarote, com todos os cabos , softwares e estúdio de 

produção , necessários para transmissão de imagens ao vivo e também toda estrutura de 

alumínio para montagem e fixação dos painéis, com fornecimento de técnicos para 

montagem e desmontagem, bem como técnico de operação durante todo o período do evento, 
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com no mínimo 02 (duas) câmeras para capitação das imagens do rodeio. Exigência de 

apresentação de ART de toda a estrutura, gerada por engenheiro devidamente registrado no 

CREA. 

 

14. Disponibilização de pessoal especializado em apoio, organização, monitoramento, 

segurança e orientação ao público, em número não inferior à 45 (quarenta e cinco) pessoas 

por dia do evento, equipadas com rádios de comunicação e detectores de metais para 

revistas, devidamente uniformizados e com registro nos órgãos de controle profissional. 

 

15. Disponibilizar no mínimo 15 (quinze) controladores de acesso por dia, para controle da 

portaria principal para conferência de menores e controle de acesso dos profissionais do 

rodeio e controle do público do camarote. 

 

16. Fornecimento de 20 (vinte) brigadistas por dia, para prevenção a incêndio e primeiros 

socorros, todos devidamente uniformizados e com registro nos órgãos de controle 

profissional. 

 

17. 08 (oito) Catracas reversíveis com contagem de público real para controle de acesso do 

público 1mt de altura com plataforma para fixação. 

 

18. Serviço de elétrica, com fornecimento de materiais para rede de baixa tensão, fios para 

instalação de iluminação de todas as tendas e onde for necessário, lâmpadas, refletores, 

tomadas, serviço de eletricista de plantão, antes durante e até o termino total do evento. 

 

19. Monitoramento do evento com, no mínimo, 20 (vinte) câmeras com capacidade de 

capitação no raio mínimo de cada câmera com 2 mega cada, cabeamento, estúdio, 

armazenamento de dados um DVR com capacidade para 16 câmeras e uma speed dome com 

captação no raio de 1km. 

 

ESCOLHA DA RAINHA E OUTROS: 

 

1. Realização de evento para escolha da Rainha, Garoto Country, Príncipe, Princesa, 

Segundo Príncipe e Segunda Princesa, nas categorias adulto e infantil, acompanhado de 

show sertanejo, com todas as despesas integralmente custeadas pela empresa contratada. 

Fica facultada à contratada a cobrança de ingressos (Até R$120,00 para aquisição de mesa 

com quatro cadeiras e R$ 10,00 para aquisição de ingresso avulso para pista) desde que 
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garantida a entrada gratuita dos candidatos classificados, seus respectivos pais ou 

responsáveis, jurados e organizadores. 

A estrutura do evento deverá contemplar: 

• Área de mesas e cadeiras: com acesso exclusivo aos familiares dos candidatos e ao 

público que adquirir mesas, devendo ser garantida a organização e a segurança do 

espaço. Para tanto, a contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) 

seguranças devidamente uniformizados, responsáveis por assegurar que não haja 

interferência ou obstrução da visualização dos desfiles por parte dos ocupantes das 

mesas. 

• Área de pista diferenciada: destinada ao público que optar pela compra de 

ingressos avulsos; 

• Estrutura: Palco, passarela, sonorização, iluminação, telões laterais, praça de 

alimentação e equipe de segurança, assegurando a organização e o controle de 

acesso. 

 

O desfile acontecerá no galpão dentro do Centro de Lazer Marumbé, que deve ser totalmente 

cercado com placa metálica para evitar invasão, devendo a empresa organizar e arcar com 

todo material e ligações elétricas, além de toda estrutura de palco, passarela, mesas e 

cadeiras com balde de gelo em todas as mesas, praça de alimentação, som/iluminação do 

show, decoração do palco e do recinto, telão dos lados do palco (direito e esquerdo) e, 

no mínimo, 20 (vinte) seguranças. Além de organizar o controle de pessoas junto a escada e 

rampa de acesso ao local, deixando os demais espaços do recinto para estacionamento dos 

carros, sem cobrança de ingressos para estacionamento. Camisetas pretas com a logomarca 

da festa para todos os participantes do desfile, locação de trajes (Barretos) para o desfile dos 

12 (doze) eleitos no ano de 2025 que passarão as faixas, locação de 48 (quarenta e oito) 

trajes (Barretos) para o desfile na arena nos 4 (quatro) dias de evento, todos com chapéu e 

faixa, contratação de cabelereiro e maquiador para os eleitos do ano de 2025 no dia do Baile 

da Rainha e para os eleitos em 2026 (12) nos dias da Festa do Peão. 

As inscrições na Categoria Adulta (16 a 30 anos) e da categoria infantil (06 a 10 anos) serão 

feitas no Protocolo Municipal, das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, de segunda a sexta, 

no período a ser determinado pela empresa ganhadora. 

Data, local e forma de escolha dos candidatos serão definidos em reunião somente após a 

licitação da empresa a ser contratada e a Comissão Organizadora da pela realização da 29ª 

Festa do Peão de Patrocínio Paulista. 
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O município contratante se compromete a realizar o transporte dos vencedores e seus 

representantes legais (sê menor de idade) até a cidade de Barretos para escolhas das roupas que 

serão utilizadas nos desfiles que ocorrerão na arena do rodeio, com fornecimento de 

alimentação aos participantes. 

 

RODEIO e PROVAS: 

 

1. Fornecimento de infraestrutura do tipo "bretes" para rodeio , com no mínimo 06 bretes de 

frente e 04 de espera, desembarcador de animais, com o devido fechamento em estrutura 

metálica tubular e altura mínima de 2,0m (dois metros) e Arena de Rodeio com no mínimo 

1000(mil) metros quadrados; Fornecimento de infraestrutura tipo "querência", com, no 

mínimo, 12 (doze) divisórias, com capacidade para, no mínimo, 40 (quarenta) animais 

(touros), em estrutura metálica tubular e altura mínima de 2,0m (dois metros). 

 

2. Fornecimento de tropa com, no mínimo, 60 (sessenta) touros, com respectivo certificado de 

sanidade e GTA (Guia de Transportes de Animais) a serem transportados em caminhões 

apropriados e deverão receber água e ração durante a permanência nas querências; 

3. Seguro obrigatório, com cobertura mínima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

nos termos da lei e também o recolhimento do INSS de todos os competidores nos termos da 

lei; 

 

4. A empresa contratada será responsável pela disponibilização da premiação no valor de 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinada aos competidores do rodeio de touros, 

conforme regulamento e critérios definidos pela Comissão Organizadora. A premiação deverá 

ser entregue de forma transparente e devidamente registrada, garantindo a valorização dos 

atletas e a credibilidade do evento. 

4. Circuitos devem ser: PBR ou Ekip Roseta ou CRP ou ACR ou TOP TEAM CUP, com 

premiação de Fivelas para o Campeão, melhor Boiada e Melhor Touro, com no mínimo 25 

(vinte e cinco) e máximo 30 (trinta) competidores, com semifinal e final no domingo. 

 

6. Disponibilização de 02 (dois) locutores, 01 (um) comentarista profissional de rodeio com 

reconhecimento nacional, 01 (um) diretor do rodeio, 01 (um) fotógrafo, 02 (dois) juízes, 02 

(dois) Salva-vidas, 01 (um) salva vidas montado a cavalo, 03 (três) porteireiros profissionais 

com reconhecimento nacional, especializados em festas de rodeio, e arena, com cobertura 
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securitária, 01 (um) fiscal de brete profissional de rodeio com reconhecimento nacional, 04 

(quatro) embretadores profissionais de rodeio com reconhecimento nacional. 

 

7. 01 (um) Cenário de abertura de todos os dias do rodeio, com cortina de led nos bretes de 

variadas cores uma para cada dia, túnel de acesso arena, com máquinas de fumaça e iluminação 

com efeitos, podium para competidores, chuva de papel picado para as maiores notas da noite; 

 

8. Disponibilização de um médico veterinário para atendimento aos animais, com registro no 

Conselho regional de medicina veterinária, devendo esse profissional providenciar junto aos 

órgãos competentes o registro do referido evento, o recolhimento das taxas devidas e a liberação 

da participação dos animais, sendo responsável pelo rodeio e pelas provas equestres ocorridas 

durante o evento (emissão e fiscalização do GTA). 

 

9. Iluminação para arena, contendo 08 torres de alumínio com minibrutis de 06 (seis) lâmpadas 

de 1000 watt. cada lâmpada e 08 moving beam, com mesa controladora; 

 

10. Realização prova dos Três Tambores, Rodeio em Carneiros e Ranch Sorting, com premiação 

em dinheiro para os cinco primeiros colocados em cada prova e cada categoria, podendo a 

empresa cobrar pela inscrição dos atletas, salvo rodeio em carneiros que deverá ser gratuito 

com limite de vagas para os participantes. 

 

11. O show pirotécnico deverá ser composto por artefatos de efeitos visuais variados, 

obrigatoriamente de baixo ruído ou sem ruído, adequados para eventos de grande porte e 

com concentração de público, observadas todas as normas técnicas e de segurança aplicáveis, 

bem como as distâncias mínimas exigidas pelos órgãos competentes. 

A apresentação deverá contemplar, no mínimo, a utilização de artefatos pirotécnicos de efeitos 

predominantemente visuais, coloridos, luminosos e sequenciais, com baixo impacto sonoro, 

podendo incluir efeitos como abertura em leque, cascatas, cometas, estrelas coloridas, efeitos 

crepitantes de baixa intensidade sonora, efeitos prateados e dourados, tubos de lançamento, 

tortas pirotécnicas silenciosas ou de baixo ruído, baterias sequenciais de baixo ruído e demais 

artefatos compatíveis com a finalidade do evento. 

Não será permitida a utilização de artefatos de alto estampido, tiros secos, bombas, rojões ou 

quaisquer equipamentos pirotécnicos que produzam ruído excessivo, devendo ser priorizados 

produtos classificados como silenciosos, sem estampido ou de baixo ruído, especialmente em 
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razão da presença de animais, crianças, idosos, pessoas com deficiência, pessoas com Trans-

torno do Espectro Autista e demais públicos sensíveis. 

Os artefatos deverão proporcionar espetáculo visual harmonioso, com início, desenvolvimento 

e finalização bem definidos, contendo variação de cores, alturas, formatos e intensidade, de 

modo a valorizar os momentos oficiais de abertura e encerramento da Festa do Peão, sem 

causar desconforto sonoro ao público e aos animais presentes. 

O show deverá ter duração mínima de 05 minutos por apresentação, sendo: 

a) 01 show pirotécnico na abertura oficial do evento, com duração mínima de 05 minutos, 

a ser executado em data e horário definidos pela organização da festa; 

b) 01 show pirotécnico no encerramento oficial do evento, com duração mínima de 05 

minutos, a ser executado em data e horário definidos pela organização da festa. 

Cada apresentação deverá ser executada de forma contínua, com acionamento coordenado dos 

artefatos, garantindo sequência visual adequada, ritmo compatível com o evento e encerramento 

com efeito de maior impacto visual, observada a exigência de baixo ou nenhum ruído. 

A empresa contratada deverá fornecer todos os artefatos pirotécnicos, equipamentos de 

acionamento, bases, suportes, cabeamentos, dispositivos de segurança, mão de obra técnica 

especializada, transporte, montagem, operação e desmontagem necessários à perfeita 

execução dos serviços. 

Os artefatos utilizados deverão ser novos, certificados, regularizados, em perfeitas condições 

de uso e compatíveis com a área disponível para execução, devendo obrigatoriamente oferecer 

segurança, qualidade visual e baixo impacto sonoro, considerando a presença de animais, 

crianças, idosos e demais públicos sensíveis. 

A definição final dos tipos, quantidades e calibres dos artefatos deverá observar o projeto 

técnico da empresa contratada, as condições do local, as exigências dos órgãos fiscalizadores 

e a liberação das autoridades competentes, sem prejuízo da duração mínima, da qualidade 

visual exigida para o espetáculo e da obrigatoriedade de utilização de artefatos de baixo ruído 

ou sem ruído. 

 

12. Abertura oficial no primeiro dia composta por: Autoridades, rainha e príncipe do rodeio, 

imagens de Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora do Patrocinio e São Sebastião, bandeiras 

do Brasil, Estado de São Paulo e do município de Patrocínio Paulista paralelo com a abertura 

do circuito. 
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13. 30 montarias por noite de quinta-feira a sábado. 

 

14. Domingo com semi final com 15 montarias e 5 montarias fazendo a final (sorteio da final 

ou escolha dos touros feito na arena). 

 

15. Rodeo de apenas 1 turma de competidores, com no mínimo, 60 touros para todo o evento. 

 

Premiação de competidores de rodeio em touros: 

• Premiação para competidores em rodeio em touros do 1º ao 5º colocado. 

• A empresa contratada será responsável pela disponibilização da premiação mínima total no 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinada aos competidores classificados do 1º ao 5º 

lugar. 

A entrega da premiação deverá ocorrer de forma oficial, transparente e devidamente registrada, 

garantindo a valorização dos atletas, a credibilidade do evento e o cumprimento das normas de 

publicidade e eficiência previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

Rodeio de Carneiro: 

• No mínimo 15 montarias de carneiros no sábado, entre o rodeio e o show. 

• No mínimo 15 montarias de carneiros no domingo, entre o rodeio e o show. 

• Premiação simbólica para os 3 primeiros colocados de cada noite. 

 

Provas Equestres: 

 

-Prova de Ranch Sorting 

 

1. 1 (um) Juiz de Ranch Sorting; Profissional com experiência comprovada em julgamentos 

da modalidade; Responsável por validar regras, julgar provas, homologar resultados e 

orientar equipes; 1 (um) Mesário(a), responsável por anotações das baterias, controle de 

tempos, inscrições, organização de chaves e apoio ao juiz; 01 (um) Locutor(a) de Prova, 

com experiência em eventos equestres ou rodeio, responsável pela locução da prova, 

chamadas de competidores, divulgação de patrocinadores e avisos ao público, devendo 

trabalhar em conjunto com juiz, mesário e operador de som. 
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2. Equipamentos e Estruturas 

a) Fotocélula Profissional: 

• Conjunto de sensores e cronômetro digital de alta precisão. 

• Deve incluir operador e teste pré-evento. 

 

b) Pista de Ranch Sorting – 16m x 16m: 

• Estrutura devidamente montada conforme regras oficiais da modalidade. 

• Padrão de segurança e divisórias corretas. 

c) Sistema de Som: 

• Caixa(s) de som, microfones, mesa de áudio e operador durante todo o evento. 

• Necessário para chamadas, locução da prova e informações ao público. 

 

Obs.: Deverá respeitar a passagem de som dos artistas. 

 

d) Aluguel de Gado – 30 Cabeças de Bezerras Treinadas: 

• Bezerras mansas, treinadas para Ranch Sorting. 

• Idade e tamanho adequados para a modalidade. 

• Exigência de sanidade e documentação (GTA). 

 

c) Frete do Gado (100 km ida e volta) 

• Transporte apropriado para 30 cabeças. 

• Carreta legalizada e motorista habilitado. 

• Km adicional será remunerado conforme tabela prévia. 

 

3. Infraestrutura – Responsabilidade do Contratante 

 

a) Água disponível para gado e cavalos 

• Bebedouros abastecidos durante todo o evento. 
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• Pontos de acesso à água na pista, nos bretes e na área de baias/trailers. 

 

4. Categoria 

• Amador**/ Aberto* 

(No Ranch Sorting, a categoria Amador é definida, de forma geral, como a classe 

destinada a competidores que não são profissionais da modalidade) 

(A categoria Aberta no Ranch Sorting e composto pelas categorias Pro Light e 

Profissional, conforme regras e critérios da ABQM. 

 

5. Eliminatórias: As eliminatórias acontecerão durante o dia no sábado e a final será realizada 

no mesmo (sábado) após abertura do rodeio. 

 

6. Premiação: A empresa contratada será responsável pela disponibilização da premiação 

mínima no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), destinada aos 

competidores classificados do 1º ao 3º lugar, de forma proporcional à colocação obtida., 

além da entrega de um par de fivelas para a dupla campeã. 

 

Prova dos Três Tambores 

 

1. Categoria: 

• Teste Horse/ Feminina / Kids até 8 anos / Mirim até 12 anos / Jovem 13 a 17 anos / 

Aberta. 

• Obrigatório traje completo na final 

• Serão duas passadas por inscrições salvo melhor tempo 

• Classificarão: os 10 melhores tempos da feminina e 5 melhores da Kids e da Mirim para 

final, jovem e aberta final direta 

• Na final a noite será uma passada e a ordem de entrada será por sorteio 

• O tempo da classificatória será somado ao tempo da final 

• A competidora poderá participar com mais de 1(um) animal, porém classificara apenas com 

um animal para a final 
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• Em caso de falha na fotocélula, a competidora terá direito a outra passada no final da 

bateria, caso tenha derrubado algum tambor, antes de ocorrer a falha, esta voltara penalizada. 

• Não será permitido a troca de animal para a final 

• Caso não haja possibilidade realizar a final, será mantida a classificação da eliminatória. 

• Obrigatório GTA e Exames e carteira de vacinação e atestado de sanidade dos animais 

 

2. Premiação: 

• Kids/Mirim/Jovem/Aberta – Rateio de 60% das inscrições - A empresa contratada será 

responsável pela disponibilização da premiação mínima destinada às categorias Kids, 

Mirim, Jovem e Aberta, correspondente ao rateio de 60% (sessenta por cento) do valor 

arrecadado com as inscrições. 

 

3. Inscrição: 

• Teste Horse R$ 50,00 (Cinquenta reais) 

• Feminina R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais) – Kids/Mirim/Jovem/Aberta R$ 

200,00 (Duzentos Reais) 

 

4. Premiação: Premiação mínima da categoria feminina R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

 

SHOWS JÁ CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PAULISTA, PARA 

A 29ª FESTA DO PEÃO: 

1. Quinta-Feira (23/07): Traia Véia. 

2. Sexta-Feira (24/07): Marcos & Belutti. 

3. Sábado (25/07): Kleo Dibah & Rafael e Open Farra. 

4. Domingo (26/07): Country Beat. 

 

OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA PARA OS SHOWS: 

 

1. Som e iluminação que atenda o Rider Técnico dos Shows contratados. Som para 

realização do rodeio. 
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PA12x12; 24 line contendo 2 falantes de 12" e 2 driver, 24 sub com 2 falantes de 18"; Front 

fill; Multicabo com 56 vias; 02 Mesa digital com 48 canais e 24 auxiliares sem expansão; 

Side fill 2x2 (kf com 2 falantes de 12" e driver cada caixa, sub com 2 falantes de 18" cada 

caixa); Retorno sm400; 16 praticáveis; Mesa digital com 64 canais e 24 auxiliares sem 

expansão; Direct Box e microfones conforme necessidade das bandas Comunicação entre 

palco e PA. Iluminação, 30 beam 200 5r; 32 par led 3w; 12 elipsoidal; 8 strobo atomic 3000; 

12 canhões par 64 com gelatina para arara; 18 mini Brut com 6 lâmpadas cada; Mesa de luz 

grandma 2 (comand + fader) com 2 telas touchscreen . Grid 10x8 em Q50 e pés de 6m; 

Cortina para fechamento do grid, 

 

A empresa deverá apresentar um engenheiro elétrico ou técnico em eletrônica credenciado 

ao CREA e tanto o profissional quanto a empresa ter vínculo ao CREA. 

Fornecimento de toda documentação necessária (ART, laudos e atestados) por engenheiro 

responsável e o mesmo tenha um vínculo com a empresa licitante, sejam quitadas em tempo 

hábil para não prejudicar a realização do evento, sendo a comprovação encaminhada ao 

Município no prazo de até 02 (dois) dia antes do início do evento. 

 

DIREITO DE EXPLORAÇÃO PELA CONTRATADA: 

1. Praça de Alimentação e Bebidas; 

2. Camarotes; 

3. Capitação de patrocínio. 

 

Obs.1: Estacionamento - Fica terminantemente proibida a utilização de qualquer área 

pública para estacionamento de veículos durante a realização do evento. A empresa contratada 

não terá direito de explorar comercialmente ou operacionalizar áreas de estacionamento, 

devendo restringir-se às atividades previstas neste Termo de Referência. 

Obs.2: Barracão superior do recinto - O barracão localizado na parte superior do recinto 

será de uso exclusivo da Prefeitura Municipal de Patrocínio Paulista (contratante), 

sendo vedada sua utilização pela empresa contratada ou por terceiros. 
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4. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO: 

O prazo de execução é de, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da Festa do Peão no que se 

refere ao Baile de Escolha da Rainha, Garoto Country, Princesa e Príncipe, Segunda 

Princesa e Segundo Príncipe (adulto e infantil). 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Executar fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos neste Termo de Referência. 

- Reparar e corrigir todos os problemas em que se verificarem discordâncias às 

especificações contratuais, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

data da respectiva comunicação, por escrito; 

- Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização deles; 

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- Reparar ou refazer os acabamentos necessários para instalação do objeto pela 

CONTRATADA; 

- Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato; 

- Fornecer todas as informações necessárias, dirimir dúvidas e orientar a CONTRATADA 

em todos os casos, quando indispensáveis ao perfeito cumprimento deste Contrato; 

- Pagar os valores devidos à CONTRATADA, em conformidade com as condições e 

critérios estabelecidos neste Contrato; 

- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução deste Contrato. 

- A empresa contratada deverá disponibilizar, em cada noite do evento, 02 (duas) 

ambulâncias equipadas e com equipe de profissionais habilitados, garantindo 

atendimento imediato em casos de urgência e emergência; 

- A contratada será responsável pelo fornecimento da quantidade necessária de areia 

apropriada para a arena de rodeio. 

 

6. QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

O serviço deverá obedecer rigorosamente às normas e legislações pertinentes. 

 

7. DA MÃO DE OBRA 

Será de inteira responsabilidade da Contratada e de primeira qualidade, devendo ser 

especializada para o objeto ora licitado; 
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Para a execução dos serviços descritos neste Projeto Básico a contratada deverá possuir em 

seu quadro de funcionários quantidade suficiente de profissionais para cumprir todas as 

exigências contratuais, fornecendo à Contratante dados dos funcionários para o controle de 

acesso nos locais e execução dos serviços; 

Deverá fornecer a seus funcionários os equipamentos necessários à sua proteção, inclusive 

vestuário e crachá de identificação, devidamente adequados e de primeira qualidade para 

atenderem plenamente o presente objeto, de acordo com as normas pertinentes ao assunto; 

Deverá fornecer a seus funcionários todos os instrumentos e ferramentas adequadas a fim de 

equipar seus técnicos com instrumental e ferramental necessários ao cumprimento da 

atividade para a qual foi contratada. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Executar fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos neste Anexo; 

- Fornecer toda a infraestrutura física, elétrica, profissionais, animais, alimentação, cachê, 

hotel, transporte, documentação e alvarás e tudo mais que se fizer necessário para a 

realização do evento será de inteira responsabilidade da contratada, incluindo a adequação 

conforme as necessidades de implantação do projeto. 

- Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização deles; 

- Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato, tais como impostos, taxas, 

contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações 

e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente 

contrato; 

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- Efetuar o fornecimento dos Bens e Serviços em estrita observância às condições técnicas 

estabelecidas neste Contrato, incluindo seus Anexos, utilizando-se de equipe de trabalho 

tecnicamente qualificada a desempenhar suas atividades com zelo e eficiência, dentro dos 

prazos e condições estabelecidos neste Contrato e seus Anexos. 

- Reparar exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos pela CONTRA-

TANTE, todos os defeitos, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas 

nos Bens e/ou Serviços. 

- Apresentar todas as ARTs, no prazo de até 02 (dois) dias antes do evento. 
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9. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data da emissão da ordem 

de serviço referente ao presente contrato; 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até o 20º dia útil do mês subsequente a expedição da nota. 

 

11. AS PENALIDADES E SANÇÕES 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, e posteriores alterações, 

bem como, as penalidades contratuais. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

A Contratada não poderá ceder ou transferir, subcontratar a execução total do evento, dar em 

garantia ou vincular de qualquer forma o objeto contratado a qualquer pessoa física ou 

jurídica. 

 

13. DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

Gestor do Contrato – Edilson de Castro Martins – Chefe de Turismo e Cultura 

Fiscal do Contrato – Ivaira Alves de Deus Nascimento – Chefe de Indústria, Comércio, 

Empreendedorismo e Microcrédito. 

 

Patrocínio Paulista/SP, 22 de maio de 2026. 

 

 

Edilson de Castro Martins 

Chefe de Turismo e Cultura 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2026, junto ao Município de Patrocínio Paulista, 

que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob nº................, se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, com alteração introduzida pela 

Emenda Constitucional nº 20/98 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir dos 14 anos), ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências 

posteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É CONSIDERADA INIDÔNEA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2026, junto ao Município de Patrocínio Paulista, 

que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob nº................, até a presente 

data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou impedimento de contratar 

com a administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para 

licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou municipal e do Distrito 

Federal, não havendo assim FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da 

obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO PROPOSTA DETALHADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 958/2026 

======================================================== 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL: 

 

Lote  Descrição Quantidade Unidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

01 (...) (...) (...) (...) (...) 

VALOR TOTAL R$ (...) 

 

VALOR GLOBAL: R$ .......(.........) 

Validade da proposta:  60 (sessenta) dias  

Prazo de entrega: conforme edital. 

Prazo para pagamento: conforme edital. 

Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada. 

 

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA: 

BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE: 

 

NOME DO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR CONTRATO/CARGO 

RG:            CPF: 

E-mail institucional:                             E-mail pessoal: 

Data de Nascimento: 

Endereço:                          Telefone: 

 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que 

trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

  Atenciosamente, 
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______________________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante e seu carimbo de, C.N.P.J. obrigatório) 

Observação: A licitante arrematante terá o prazo de 2 (duas) horas a partir do encerramento 

da etapa de lances para apresentar proposta de preços detalhada conforme Anexo IV – 

Modelo de Proposta. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2026, junto ao Município de Patrocínio Paulista, 

que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob nº................, cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei. Declaramos, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data: 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Eu, ...............................(nome)............................, representante legal da firma 

..........................................................., interessada em participar do Processo Licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2026, da Prefeitura Municipal de Patrocínio 

Paulista/SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que, nos termos do inciso VII do artigo 

4.º da Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, a firma acima descrita cumpre plenamente todos 

os requisitos de habilitação para o presente Pregão.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data: 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

 

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, (Proprietário ou Representante), portador da 

carteira de identidade nº, inscrito no CPF nº, DECLARO, sob as penas da lei penal e, sem 

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias dos documentos anexados são 

autênticos e condizem com o documento original. 

Por ser verdade firmo o presente instrumento. 

Local, mês, 2026. 

 

 

 

____________________________ 

Nome 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO 

PAULISTA E A EMPRESA .........., CUJO OBJETO É: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DA 29ª FESTA DO PEÃO DE 

PATROCÍNIO PAULISTA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I NO 

PRESENTE EDITAL. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E 

OBJETO DO CONTRATO 

 

DAS PARTES - CONTRATANTE - A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO PAULISTA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Mário 

Marcelo Carraro Bertelli, portador do RG: 7.257.397 – SSP- SP e CPF: 026.356.488-67, 

doravante denominada simplesmente “PREFEITURA”, CNPJ/MF n.º 45.318.185/0001-15, e 

do outro lado, a empresa .........., com sede à Rua/Pça/Av. .........., n.º ......, Bairro .........., Cep: 

.........., Município de .........., E-mail: .........., Telefone: .........., inscrita no C.NPJ/MF sob o n.º 

.........., Inscrição Estadual n.º .........., doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”, neste ato representada em conformidade com o Contrato Social, de 

comum acordo resolvem firmar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

DO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre da autorização do Senhor Prefeito Municipal, 

adotada com fundamento na Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520/02 de 

17/07/2002, Lei 123/06, Processo Administrativo nº 958/2026 e Pregão Eletrônico nº 

28/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DA 29ª FESTA DO PEÃO DE PATROCÍNIO PAULISTA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.1.1 Objeto da contratação: 

 

Lote Descrição Quantidade Unidade Valor unitário (R$) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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01 (...) (...) (...) (...) 

VALOR TOTAL R$ (...) 

 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 O Termo de Referência; 

2.2.2 O Edital da Licitação; 

2.2.3 A Proposta do contratado; 

2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será permitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1 O valor global da contratação é de R$ .......... (.....) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 O pagamento será realizado até o 20º (vigésimo) dia útil, do mês subsequente à prestação 

de serviço, após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser enviada para o e-mail 

recebimento@patrociniopaulista.sp.gov.br, devidamente validado pelo Gestor do Contrato, o 

senhor Edilson de Castro Martins, Chefe de Turismo e Cultura, juntamente com a nota 

fiscal a Contratada deverá apresentar ainda declaração assinada pela fiscal do contrato, a 

senhora Ivaira Alves de Deus Nascimento, Chefe de Indústria, Comércio, 

Empreendedorismo e Microcrédito, na qual fique comprovada o serviço realizado e, ainda, 

prova de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, dessa forma, demonstrando 

estar mantendo as condições de habilitação, e o cumprimento da legislação de regência, 

conforme declaração apresentada no certame. A nota fiscal deve conter na sua descrição o 

número do contrato, do processo licitatório e da conta bancária, sob pena de não recebimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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da nota na ausência de quaisquer dessas informações. Nesta hipótese, caso necessária a 

modificação do documento fiscal, eventuais despesas decorrentes desta substituição serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

7.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento (que são os mesmos documentos exigidos na 

licitação) por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

7.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

Dados bancários de acordo com CNPJ da empresa: 

Banco:  

Agência:  

Conta corrente: 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES (art. 92, X, XI e XIV) 

 A CONTRATADA se obriga a: 

8.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3 Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos serviços contratados, com a 

devida comprovação; 

8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  

8.17 Cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 

subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”), no âmbito da execução do objeto deste Contrato 

e observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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A CONTRATANTE se obriga a: 

8.18 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.19 Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais entregues, verificando o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

8.20 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.21 Atestar as faturas/notas fiscais; 

8.22 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos 

8.23 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

8.24 Decidir, na condição de controlador, quaisquer questões referentes ao tratamento de 

dados pessoais que surgirem no decorrer deste contrato, no âmbito da Lei Federal 13.709, de 

14 agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS BENS/SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 

9.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

9.2 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

9.3 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 

a Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, de modo 

concomitante ou não, as seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II-Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III-Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

V- Multa compensatória: de até 10% (dez por cento) por inexecução parcial ou total do 

objeto para qualquer atraso superior a 5 (cinco) dias, que prejudique a prestação do serviço 

público, ficando a Administração autorizada a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 Considera-se extinto o contrato quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3 Indenizações e multas. 

11.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02.02.03 – Divisão de Cultura e Eventos  

13.392.0017.2017.0000 – Divisão de Cultura e Eventos  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

110.000 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Ficha nº 284 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES, DO GESTOR E FISCAL 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.4 Fica designado o senhor Edilson de Castro Martins, Chefe de Turismo e Cultura, 

como gestor do contrato, sendo ele responsável a dirimir quaisquer questões que possam 

surgir durante a vigência deste Termo. A senhora Ivaira Alves de Deus Nascimento – Chefe 

de Indústria, Comércio, Empreendedorismo e Microcrédito, como fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS  

16.1 O Licitante Vencedor se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão 

da execução deste objeto;  

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 

(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se pelo tratamento 

de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração de dados;  

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem 

como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 

abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto;  

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que 

receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

16.2 Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para 

mitigar as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas:  

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) As informações sobre os titulares envolvidos;  

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo;  

16.3 O Licitante Vencedor deverá demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas 

eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;  

16.4 Parágrafo terceiro: Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os 

dados pessoais de tratamento não autorizado; 

16.5 O Licitante Vencedor deverá armazenar os dados somente pelo período necessário para 

cumprir as obrigações contratuais e legais;  

16.6 O Licitante Vencedor deverá apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo 

Município ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos 

dados; 

16.7 O Licitante Vencedor deverá anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo 

Município, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual.  

16.8 O Licitante Vencedor não poderá compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os 

dados pessoais que receber em decorrência do contrato.  

16.9 O Licitante ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou 

coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais 

relativas à Ata de Registro de Preços, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, 

causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 
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16.10 As partes obrigam -se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 

de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), tratando dados pessoais exclusivamente para as 

finalidades relacionadas ao contrato. 

16.11 No âmbito deste contrato, a qualificação das partes enquanto agentes de tratamento de 

dados pessoais respeitará os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, de 

modo que a CONTRATADA, quando atuar conforme as orientações estabelecidas pela 

CONTRATANTE, se qualifica como Operador de dados pessoais.  

16.12 Prevalece sobre as disposições acima o contexto fático inerente à atividade de 

tratamento realizada por qualquer um dos contratantes, de modo que o tratamento de dados 

pessoais para finalidades que superem o contexto deste contrato será de responsabilidade da 

parte que lhe der causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio Paulista/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Patrocínio Paulista/SP, 00 de xxx de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATROCINIO PAULISTA 

Mário Marcelo Carraro Bertelli 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

Nome do Responsável 

RG/CPF 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

 

1)_______________________     2)______________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Patrocínio Paulista/SP, 00 de xxx de 2026. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE PATROCINIO PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.318.185/0001-15 

  
 

Praça Nossa Senhora do Patrocínio nº 1168 – Cep 14415-029 – Centro – Patrocínio Paulista/SP – Tel. (16) 3145-9910 

60 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ___________________________ 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 


